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Ref.: Tema 1097 - STF - Direito do servidor autista

Ao Exmo. Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra

José Carlos Quevedo Júnior

Sr. Prefeito,

CONSIDERANDO o Tema 1097, do Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO os direitos inerentes dos portadores de Transtorno do Espectro Autista e seus

dependentes e familiares.

CONSIDERANDO os direitos dos servidores públicos municipais.

CONSIDERANDO que independentementê do nível de gravidade, precisam se submeter a um

perene tratamento multidisciplinar - conforme inclusive assegura aLei L2.76412Ot2 -, a fim

de viverem com o suporte necessário e possibilitar uma melhor inclusão na sociedade.

CONSIDERANDO que a fim de permitir a submissão ao pertinente tratamento, alguns entes da

Federação previram legalmente o direito à redução da jornada de trabalho tanto para os

próprios servidores com deficiência, quanto para familiares.

Servimo-nos do presente, para solicitar, respeitosamente, a Vossa

Exa., que informe a este Parlamento Municipal se está sendo garantido aos servidores

portadores de Transtorno do Espectro Autista e àqueles que possuem familiar nessas

condições, o determinado no julgado do Tema 1097, do STF e que, engcndre esforços a

fim de apresentar a este Parlamento a iniciativa de Projeto disciplinando a possibilidade

de redução da jornada de trabalho do servidor públieo que tenha filho ou dependente

portador de deficiência, os direitos e garantias aos servidores portadores do espectro e

seus familiares.

Aproveitamos para reiterar os mais elevados votos de estima e de

distinta consideração.

Sem mais para o momento.

Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, 26 de ourubro de 2
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